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PORTARIA Nº 154/2012 

 

 
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA” 

 

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância com a Lei Federal n° 10.710/2003, e 

atendendo a apresentação de Atestado Médico, CONCEDE Licença Maternidade de 120 dias no 

período de 04/09/2012 à 01/01/2013 a servidora Rejane Denize Spitzer Libardi – CC2 - Assessora 

Cultural, no valor de R$ 889,82 mensal.  

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, em 04 de Setembro de 2012 

Elton Rehfeld 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

 

              Alfredo Höring 

 Secretário Municipal de Administração  
 


